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ERRATA DE EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº01/2024  

 

O Município de Ouro Verde, por intermédio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, torna público 

para conhecimento dos interessados a RETIFICAÇÃO ao edital do PROCESSO SELETIVO 01/2024 

contendo as seguintes alterações ao instrumento convocatório:  

 

- No item “7.3 A etapa de Prova de Títulos obedecerá aos critérios estabelecidos no quadro abaixo. 

QUADRO – PONTUAÇÃO POR TÍTULOS” onde se lê: 
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Leia-se: “7.3 A etapa de Prova de Títulos obedecerá aos critérios estabelecidos no quadro abaixo. 

QUADRO – PONTUAÇÃO POR TÍTULOS” 

 

 
CARGO TÍTULO PONTUAÇÃO 

 
 
 
 
 

FONOAUDIÓLOGO (A) 
 
 
 
 

GRADUAÇÃO - Formação em Curso Superior em 
Fonoaudiologia 

5 pontos  

PÓS-GRADUAÇÃO - Na área de atuação com carga 
horária mínima de 300h 

10 pontos 

Declaração de capacidade técnica com mais de 1 ano de 
atuação na área  

10 pontos 

CURSOS - Cursos extracurriculares voltados a área de 
fonoaudiologia, com carga horária mínima de 2 horas 
por curso, com certificados válidos, realizados no 
mínimo 12 meses antes da data de abertura do Edital. 

2 pontos por certificado válido. 

 
 
 
 
 

PSICÓLOGO (A) 
 

 

GRADUAÇÃO - Formação em Curso Superior em 
Psicologia. 

5 pontos  

PÓS-GRADUAÇÃO - Na área de psicopedagogia com 
carga horária mínima de 300h. 

10 pontos 

Declaração de capacidade técnica com mais de 1 ano de 
atuação na área de atendimento ao público infantil. 

10 pontos 

CURSOS - Cursos extracurriculares voltados a área de 
psicologia, com carga horária mínima de 2 horas por 
curso, com certificados válidos, realizados no mínimo 12 
meses antes da data de abertura do Edital. 

2 pontos por certificado válido. 

 
 
 
 
 

ASSISTENTE SOCIAL 
 

 

GRADUAÇÃO - Formação em Curso Superior em 
Assistência Social. 

5 pontos  

PÓS-GRADUAÇÃO - Na área de atuação com carga 
horária mínima de 300h. 

10 pontos 

Declaração de capacidade técnica com mais de 1 ano de 
atuação na área. 

10 pontos 

CURSOS - Cursos extracurriculares voltados a área de 
assistência social, com carga horária mínima de 2 horas 
por curso, com certificados válidos, realizados no 
mínimo 12 meses antes da data de abertura do Edital. 

2 pontos por certificado válido. 

 
 
 
 

PROFESSOR (A) II 
 

 

GRADUAÇÃO - Formação em Curso Superior com 
Licenciatura Plena em Língua Inglesa ou em Letras com 
habilitação em Língua Inglesa. 

5 pontos  

PÓS-GRADUAÇÃO - Na área de língua inglesa com carga 
horária mínima de 300h. 

10 pontos 

CURSOS - Cursos extracurriculares voltados a área da 
língua inglesa, com carga horária mínima de 2 horas por 
curso, com certificados válidos, realizados no mínimo 12 
meses antes da data de abertura do Edital. 

2 pontos por certificado válido. 
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PROFESSOR (A) II 

 
 

GRADUAÇÃO - Formação em Curso Superior de 
Pedagogia. 

5 pontos  

PÓS-GRADUAÇÃO - Na área de educação especial com 
carga horária mínima de 300h. 

10 pontos 

CURSOS - Cursos extracurriculares voltados a área de 
educação especial, com carga horária mínima de 2 horas 
por curso, com certificados válidos, realizados no 
mínimo 12 meses antes da data de abertura do Edital. 

2 pontos por certificado válido. 

 

- No item “7.3 A etapa de Prova de Títulos obedecerá aos critérios estabelecidos no quadro abaixo. 

QUADRO – PONTUAÇÃO POR TÍTULOS” onde se lê: 

 

7.3.4 A comprovação de títulos referentes à pós-graduação, para a qual não se aceitarão declarações, 

atestados e documentos em língua estrangeira, observará os seguintes critérios: 

 

Leia-se: “7.3.4 A comprovação de títulos referentes à pós-graduação, para a qual não se aceitarão 

declarações, atestados e documentos em língua estrangeira (com exceção do cargo destinado a 

professor de língua inglesa), observará os seguintes critérios:” 

 

- No item “8.3 Persistindo, ainda o empate na classificação com aplicação do item, o desempate 

beneficiará o candidato que, na ordem a seguir, tenha obtido, sucessivamente: 

 

Onde se lê: 

a) Maior pontuação de Títulos; 

b) Cursos Extracurriculares 

c) Maior idade, assim considerando dia, mês e ano de nascimento, desconsiderando hora de 

nascimento 

 

Leia-se: 

a) Maior pontuação em cursos extracurriculares; 

b) Maior idade, assim considerando dia, mês e ano de nascimento, desconsiderando hora de 

nascimento. 

Todos os demais termos e condições estabelecidas no edital do processo seletivo e seus anexos, 

permanecem inalterados. 

 

Ouro Verde/SC, 06 de fevereiro de 2024. 

 

 

MOACIR MOTTIN 

PREFEITO MUNICIPAL  


